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DECRETO MUNICIPAL Nº3391-21/2024, DE 13 DEZEMBRO DE 2023 

 

 

SUPLEMENTA E REDUZ DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, NO VALOR DE R$26.330,00 (VINTE E SEIS MIL 

TREZENTOS E TRINTA REAIS) LAURO SCHERER, Prefeito de Toropi, Estado do Rio Grande do 

Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1111, de 30 

de Novembro de 2022. 

 

 

 

 

                                DECRETA 
 
Art. 1º - São suplementadas as seguintes rubricas do orçamento municipal: 

 

ÓRGÃO 0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

2077 – Manter as atividades da secretaria de saúde  

(380) 449052000000000500 – Equipamentos e material permanente.......................R$1.000,00 

 

ÓRGÃO 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO  

2123 – Manter a frota de veículos 

(493) 339030000000000500 – Material de consumo.....................................R$15.000,00 

 

ÓRGÃO 0502 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  

2133 – Comemorar datas oficiais e eventos alusivos 

(202) 339030000000000500 – Material de consumo.....................................R$10.330,00 

 

 

Art. 2º - Os créditos suplementados no artigo 1º serão cobertos com recursos 

provenientes das seguintes rubricas orçamentárias: 

 

ÓRGÃO 0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

2077 – Manter as atividades da secretaria de saúde  

(370) 339030000000000500 – Material de consumo......................................R$1.000,00 

 

ÓRGÃO 0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

2192 – Fornecimento de formulas lácteas  

(456) 339030000000000621 – Material de consumo......................................R$2.000,00 

 

ÓRGÃO 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO  

2125 – Manter o serviço de iluminação pública 

(524) 339030000000000500 – Material de consumo......................................R$2.000,00 
(527) 339039000000000751 – Outros serviços de terceiros pessoa juridíca.............R$2.000,00 
(528) 449051000000000500 – Obras e instalações......................................R$2.500,00 

 

ÓRGÃO 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO  

2127 – Reformar pontes, pisos e passarelas 

(505) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$2.000,00 

 

ÓRGÃO 0901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

1025 – Construir necrotério municipal 

(554) 449051000000000500 – Obras e instalações......................................R$1.000,00 

 

ÓRGÃO 0901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

1086 – Manater as atividades do conselho tutelar 

(569) 339030000000000500 – Material de consumo......................................R$1.000,00 

 

ÓRGÃO 0901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
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1098 – Promover programa de qualificação e valorização às mulheres 

(537) 339032000000000500 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita......R$1.000,00 

 

ÓRGÃO 0901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

2099 – Manter as atividades da secretaria de assistência social 

(584) 339030000000000660 – Material de consumo......................................R$1.500,00 

 

ÓRGÃO 0502 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  

2133 – Comemorar datas oficiais e eventos alusivos 

(205) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$2.500,00 
(204) 339036000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa fisíca.................R$270,00 
(203) 339031000000000500 – Premiações culturais, artística, cientificas...............R$360,00 

 

ÓRGÃO 0502 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  

2055 – Organizar e realizar campeonatos, torneios e outras atividades esportivas e de 

lazer 

(212) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$7.200,00 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Toropi, aos treze dias do mês de dezembro do ano de 

dois mil e vinte e três. 

 

 

 

LAURO SCHERER 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

JAMES DUPONT 

Secretário da Fazenda 
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